
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N° 2018.01.08.01 - PP 
Regido pela Lei n. 10.520!   de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e suas 
alteragóes posteriores, Lei (I)  123 de 14 de dezembro de 2006, legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 
O Pregoeiro da  Camara  Municial de Jijoca de Jericoacoara)CE, designado pela Portaria n 073/2017 - CMJJ, de 
11 de dezembro de 2017, torna era:Aso para conhecimento de todos os interessados que as 08:00  bores  do dia 
25 de janeiro de 2018, na Sede da Câmarti Municial de  Alone  de Jericoacoara/CE, localizada Av. Jericoacoara, 
n° 474, Centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, CEP 62.598-000, em sessão piiiblica, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes As propostas de preços, formalização de 
lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL  IL°  2018.01.08.01 - 
PP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas nó presente Edital e seus anexos 

, 

/Mato: 

' 

CONTRATAÇÃO 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA 
ÁREA DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
E EDITAL. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Espécie: PREGÃO PRESENCIAL 

órgão CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARACE 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Neste licitação serão encontradas palavras, siglas e abrevlaturas com os mesmos significadosi 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que  Irate  o presente edilali 
2. LICITANTE: Pessoa Juridica que  pentium  desta Istação: 
3. HABILITAÇÃO Documentos referentes a verificação atualizada da situação  juridic',  regularidade fiscal e 
trabalhista, eurznámico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA' Pessoa Juridica vencedora da licitação, â  goal sera  adjudicado o seu objeto, 
5. CONTRATANTE: A  Camara  Montreal de Jijoca de Jericoacoara)Ce, atraves do(s) &gao(s) competente(s) que 
é(são) signatário(s) do instrumento contratual, 
6. VENCEDORA: Pessoa Juridica à qual foi adjudicado e objeto desta licitação, e ê signatária do Contrato com a 
Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃOUNTERVENIÉNICIA A Câmara Municipal de Jijoca de Jerisoacoararce, que ê o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 
B. PREGOEIRO. Servidor designado por ato do representante titular do Poder Legislativo Municipal, que realizara 
os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução 
dos procedimentos  relatives  aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor  preys,  adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ate, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a 
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruldo, após a adjudicação, g 
autoridade superior, visando a homologação e ou a contratação, 
9. EQUIPE DE APOIO:  Equips  designada por ato do titular/representante do Poder Legislativo Municipal, formada 
por, no  minims  D2 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do 
pregão: 
10. AUTORIDADE SUPERIOR' É o titular  dc  orgâo ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 
Despesa do(s) argão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 
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Bfisico/Terrno de referencia,  determiner  a abertura de licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover 
e celebração dos contratos. 
11. ITEM/LOTE  Cade  parcela que perfaz o objeto desta licitação 
12, CMJJ - CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAICE 

COMPÕEM-SE O P ESENTE EDITAL DAS PARTE A E B CONFORME A SEGUI APRESENTADAS: 
PARTE A - CONDIÇ • ES PARA COMPETIÇAO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇ 0 
Em que são estabelecidos os requisites e as condições para competição, julgamento e formalização do 
Contrato/contrata 
PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do objeto, 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços, 
Anexo NI -Modelo de Declarações/Procuração;  
And*  IV- Minute do Contrato 

1- DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação  tern  per objeto o CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAME, tudo conforme especificações e 
condições  confides  no projeto básico/termo de referência e edital. 

2 - DAS  EASES  DO PRESENTE PROCESSO 
2.1 - Apresentação dos proponentes interessados e recebimento dos envelopes de 'propostas de preços" e 
"documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação  des  condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, anélise, verificação e classificação 
2.4 - Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado 
2.6- Recursos; 
2 7 - Adjudicação: 
2 8 -Homologaçãoi 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em 
comandita simples, em comandita por ações, anónima e limitada) e de sociedades simples (associações, 
fundações e sociedades  cooperations)  regularmente estabelecidos neste Pais, cadastrados ou  née  no Cadastro 
de Fornecedores da CAMA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE e que satisfaçam a  lodes  as 
condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatives com o objeto da 
licitação. 
3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos  socials  da licitante com o objeto de  Intl.*  implicara na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:  
3.3 Licitantes  corn *cos,  diretores ou representantes comuns. 
3.3.1 - Se antes do inicio de abertura dos envelopes de proposta de preços for constatada a comunhão de sócios, 
ClirelOPPS ou representantes *ire  *tan*  participantes, somente uma delas poderá participar do certame.  
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sOcios, diretores ou representantes entre licitantes paRicipantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto 
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3.4 - Os interessados que se encontrem  ern  processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão 
ou de moorporação, ou ainda, que estejam cumprindo  suspense°  temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a  Gemara  Municipal de Jfioca de Jertcoecoararce, ou tenham sido declaradas 
rnidôrreas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
bem corno licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou  node  
3.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sodas e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão de 
Pregão, bem como o Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. 
3.6 - 

 
A(s) empresa(s) participante(s) do presente  process()  licitatorro deverá(ão)  ester  dente que o objeto 

adquirido astara sujeito â aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o  dreg!:  de recusar caso não esteja de 
acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referenda da presente licitação ou seja um produto de 
qualidade inferior ao solicitado  au  ainda por questão de interesse público deviclamanle justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo 
deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade  gas  informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
3.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Pode (EPP), conforme 
incisos I e II do  Artie° Or  da Lei Complementar nz 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruIrem 
de seus benefícios nesta licitação do regime diferenclaqo e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial. 
3.9 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Micreempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame porém, em igualdade de condições com as empresas  nee  enquadradas neste regime. 
3.10 - O inicio da sessão de credenciamento der-se-a ate o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 
tolerância (para os proponentes) para posalveis atrasos, podendo haver atrasos ou tolerância exclusivamente 
por parte da Comissão, somente em caso fortuito ou de torça maior. 

4— DA APRESENTAÇÃO DOS PROPONENTES INTERESSADOS 
4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão publica para recebimento dos 
envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços 
4.2 -  Cade  licitante devera apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 
documentação hâbil de credenciamenta, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licttatórjo, respondendo assim, pare todos os efeitos, pelo licitante representado 
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderti intervir no procedimento It:Fetid°, sendo admitido, para esse 
efeito, um único representante por licitante interessada: 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 
Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual 
empresa o representara; 
4.5 - No  demurrer  do procedimento licitatorio, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, 
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item Entretanto, 
não  sera  admitida a participação de um mesmo representante pare mais de uma empresa/entidade licitante 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA  EASE  
46 - Para o credenciamenlo do representante deverão obrigatoriamente ser apresentados os seguintes 
doou mantos: 
4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com  blot  do representante, valido na forma da lei, e 
4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato  corn  firma reconhecida, conforme modelo 
discriminado no item 01 do ANEXO  III  deste Edital. caso o represantanfe não seja sacio-gerente, diretor do 
licitante  au  titular de firma individual,  au  não possua poderes bastante no contrato social; 
4.6.3 - Documento que comprove a tItillaridade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jUrldiCa, ata de 
sua eleição,  etc.):  e 
464 -Declaração (com timm reconhecida  ern  cartório) dando ciência de que cumpre os requisites de habilitação,• 
conforme modelo disposto no item 03 do ANEXO Ill deste Edital; 
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4.6.5 — Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que é enquadrada na condição de bificroempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Pode (EPP), quando for o caso, conforme modelo disposto no item 04 do ANEXO  III  
deste EditaL devidamente acompanhada da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, 
4.6.5.1 - A incorreção ou não apresentação da Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme descrita no item 4 6 5, impedirá a licitante de obter o tratamento 
diferenciado conforme a Lei Complementar  ró  123/2005. 
4.7 - Caso o credenciado da pessoa juridicar licitante seja sócio-gerente, diretor do ficilante ou titular de firma 
individual dispondo por si se de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos consfitufivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição,  etc),  nos  /ILLS  estejam 
expresses seus poderes pare exeréér direitos e assumir obi-sag/5es  ern  decorrência de lei investidura, 
acompanhado do documento oficial de identificação. 
4 B - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 
Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação! Pare que possam ser analisados no  Weis,  dos trabalhos. 
4.9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que  Mani  os subdens anteriores, excluldo o item 
4.6.5 que é optativo, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo participante nas diversas 
etapas do procedimento, todavia, não implicará na desclassificação do proponente, exceto a ausência do item 
4.6.4, que é obrigatã rio e a não apresentação serene eliminação sumária nos termos da Lei ris 10.520/02  (art  
4°, VII). 

4.10 - A incompabbilidade do objeto social da proponente  corn  o objeto da licitação,  mite  no descumprimento 
das condições de participação e consequentemente demonstra o desatenclimento quanto as exigências 
proporcionando a eliminação sumaria do competente processo licitatório, acarretando o não prosseguimento e 
participação nos  denials  procedimentos e fases 

4.11 - O PREGOEIRO ao iniciar os trabalhos promoverá a chamada pare credenciamento de todos os 
interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais 
manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5—DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 
5.1 -  Alert  dos documentos de condição de participação, credenciamento. previstos nos itens 3 e 4, cede licitante 
devera ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber, Proposta de Preço" e 
'Documentos de Habilitação". 
5.2- Os conjuntos de documentos relativos â "Proposta de Preços" e aos <Documentos de Habilitação'deveMo ser 
entregues em envelopes separados. opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados a CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome 
do licitante. o número do CNPJ, os titulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de 
Habilitação"), respectivamente. 
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia de publicações em órgão da Impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 
competente e em hipótese  alumna  haverá autenticação na sessão por membros da comissão. 
53.1-  Pao  serão aceitos documentos apresentados por meio de  Etas,  discos magnéticos, filmes ou copies em 

mesmo autenticadas, admitindo-se  totes,  gravures, desenhos, arenas ou catálogos apenas como forrna de 
ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentos  necessaries 	participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de parlicipação, credenctarnento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 
deverão ser apresentados no dome  once'  do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame ficitatório, apresentados  ern lingua  
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos pare o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor juramentado. 
54 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade  ern  seu,) 
bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores â data marcada pare o recebimento dos \ 
envelopes, salvo deterrninaçãolecial especifica em contrário comprovada mediante documento  
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5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital, 

— DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 A proposta de preços devera ser elaborada  ern  (mica VIA em papel timbrado ou com carimbo cornos dados 
do interessado, manuscrita em letra de forma em finta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador cre qualquer processo eletrenicre sem atternafivas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e 
assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

ACAMARA MUNICIPAL DE JUOCA DE JERICOACOARAJCE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 2018.01.08.01 - PP 
LICITANTE: 	  
CNPJ 	  
ENVELOPE AT 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padroniz do no ANEXO II deste 
contendo: 
6.2.1- A modalidade e o número da  flag*:  
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE; 
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo 
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
8.2.4- Prazo de entrega máximo, conNrrne os temnos do edital, 
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens catados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a 
respectiva marca quando houver; 
6.2.7- Os valores unitarios em algarismos de cada item; 
6.2.8 - Valor Global. em algarismo e  our  extenso, 
6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,  texas,  fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
6.3- Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 
mesma poderá ser assinada no  momenta  da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente credenciados pare o ato. 
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apôs a virgule, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas  decimals  dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não  The  assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo 
PREGOEIRO proceder as correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens 
corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7 1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

- A apresentação da proposta de preços implica na ciência stara de todos os terrnos do edital e seus anexos, 
em especial quanta a especificação dos bens/serviços e as condições de participação, competição, julgamento, 
bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e à legislação aplicável. 
6,g - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
Planilha anexa ao processo 
6.10 - Na análise  des  propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando/ 
lhe, porem, segundo critorin de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
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6.11 -Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com citem 6 deste edital 
6 12 - Somente serão aceitos os docunientos acondicionados no envelope  "OR  não sendo admitido o recebimento 
pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido á licitante fazer qualquer adendo aos já entregues ao 
PREGOEIRO. 
6.13 - O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do dada desta Ircitação para melhor 
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassrScação, a apresentar tal amostra/demonstração, no 
prazo definido pelo Pregoeiro, contados a partir da intimação. 
6 13 1 - No caso a amostra do item, esta  sera  recebida da forma designada pelo Pregoeiro, no prazo estipulado, 
remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasiáo da abertura das propostas de preços, e analisada por 
técnico designado pelo titular do  brad  devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e 
visado pelo titular do orgão. 
6 13 2 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, 0 Pregoeiro fornecera aos 
interessados, o resultado da analise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo máximo 
dito no momento da entregaMxecuoão da amostrademonstração e procedera em seguida, dando continuidade 
nos trâmites seguintes do processo 

- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1- 0 envelope 'Documentos de Habilitação" devera  confer  os documentos exigidos em uma 'Mica via, e ser 
apresentado na forma do subitem 6.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu fronfispicio: 

À CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAICE 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2018.01.08.01 - PP 
LICITANTE: 	  
CNPJ 	  
ENVELOPE  WI  02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  

7.2- Os interessados não cadastiados na CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão é presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados isubitens 7.3 a 7 , os quais serão analisados 
pelo Pregoeiro quanta a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3- RELATIVA À HABILITAÇAID JURIDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de  empress  mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera Com averbação no registro da Junta ¡Ride tem sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTI:Vita SOCIAL E SEUS ADITIVOS OU CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açães, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a  Maine.  
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto  cooperatives  - no Cartório 
de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exemIcid devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, Filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JUricliCaS de Eateditt 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa  au  sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expendo pelo  &gain  competente, 
quando a atividade assim o 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 

CNPJ; 89.727.519/0001-72 
Av. Jericoacoara, n°474, centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, CEP 62.598-000  

E-mail:  camarajuoca@hotmaitcom  
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7-4.2-  Pro*  de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compalivel corno objeto contratual, 
7.4.3- Proves de regularidade, em plena validade, Para com: 
7.4.3.1- a Fazenda Federal consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Debito quanto aos Tributos Federais e 
a Divide Ativa da União (PGFN); 
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão .Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
7.9.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da  Leg  
7.4.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidão  Negative  de Débitos) -  INNS;  
7435- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7438-aJustiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT) 
7.4.3.7 - A certidão solicitada do. item 7.4.3.4  node*  ter sua regularidade verificada mediante apresentação da 
certidão conjunta demandada no item 7.4.3.1 na "Carla da Portaria FIFIRPCFN n° 1.751, de 02 de outubro de 
2014. 
7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno  Pole  (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para eleito de comprovação de regularidade fiscal, Mesmo que esta apresente alguma restrição, 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao  momenta  em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogaveis  pp(  igual periodo, a critério da Comissão de Pregbes, para e regularlaçâo da 
documentação e emissão de  eventuate  celidoes  negatives  ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido. implicará decadanCia do direito 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no  art  81, da Lei ao 8.666193, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 
ou itemildte, conforme o caso 

7.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  juridic*  
7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contabeis clia &limo exercicio social, já extgiveis e apresentados na 
forma da lei, devdamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição par balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  
oficiais quando eaCerfacIOS lia mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. devidamente 
assinados por contabilista registrado no  CRC,  bem como por  son*  gerente ou diretor: 

7.6 — RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e  company&  em características, 
quantidades e prazos com o objete da licitação, apresentada atrayês de atestado fornecido por pessoas Jul:tines 
de direito público ou privado,  corn  firma reconhecida  ere  cartório 

7.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.7.1- Alva* de Funcionamento, 
7.7.2- Declaração (com firma reconbecda em cartório) de  qua,  em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, 
de 27110/1992, publicada no  Dot(  de 28/10(1999, e ao incise XXXIII, do artigo 7', de Constituição Federal, não 
emprega menores deis (dezoito) anos.em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme  
mode*  constante dos Anexos deste  ethic(  

73.-  fleeter-eel°  (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os termos deste 
edital e seus anexos,  conforms  modelo constante dos Anexos deste edital, 
7.7.4- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cablveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da banana*, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores„) 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital  (art  32, §2°, da Lei n° 8.666/93). 
7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrara os autos do  process  
liclatono e não sere devolvida  

CNPJ: 69.727.519/0001-72 
As,. JeriCoacoara, re' 474,  centro,  Jdoca de JeriCOEICOOM,  Ceará,  CEP.: 62.598-000 

E-mail: carnarejdoca@hotmaitoem  
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7.0.1 -Os envelopes com os documentos relativos â habilitação dos Ircitantes não declarados classifica os ao final 
de fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja 
interposição de recursos, onde es mesmos ficarão sob a  guards  da Comissão de Pregões, podendo ser requerido 
somente ao julgamento definitivo do mesmo 
7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão  ern  poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 
(trinta) dias corridos â disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruldos. 
7.9 - Serâ inabilitado o %Santo que não atender as exigências deste editor referentes S fase de Habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

— DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
8.1 - O Pregão será do tipo presencial,  corn  a abertura da licitação em sessão publica, dirigida por um 
PREGOEIRO, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o tramite Indicado 
abaixo e obedecendo a legislação  ern  vigor. 
82- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A  part  de horário 
estabeleNdo no preâmbulo deste Edital (era inicio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 
representantes dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, ()Me o PREGOEIRO recebera de 
cede licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Gredenciamento) e 
os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos,fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam 
8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum  intro  envelope ou documento  sera  aceito pelo 
PREGOEIRO. 
S.2.2 - Após a abertura de qualquer envelope não caberá desistência por  pale  de qualquer licitante, sob hipolese 
alguma, podendo este  desists  até o final da fase de credencornento 
8.3- CREDENCIAMENTO: No inicio da sessão os representantes dos interessados  ern  participar do certame 
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos neceseános poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na f omm do item 4 deste instruffiento, 
assinando então lista de presença. 
8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
contendo a "Proposta de lareÇO? de todos os licitantes, o PREGOEIRO ou membro da equipe de apoio  fare  a 
verificação de conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital A seguir, o PREGOEIRO 
informará aos padomantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da 
presente licitação e os respectivos valores  of  ertados. 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o PREGOEIRO examinará a 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse 
edital. 
8.4.2- 0 PREGOEIRO poderá, a qualquer tempo,  determiner  a suspensão da sessão, a fim de que o setor tecnico 
da(s) CâmaralOrgão(s) interessada(s) na presente licitação precede ao exame compatibilidade dos itens com es 
termos do edital. 
8.5- CLASSIFICAÇA0 INICIAL: O PREGOEIRO fará a ordenação  des  propostas de todos os licitantes,  ern  ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
MENOR PREÇO GLOBAL, para que seus representantes participem dos lances  )(altars.  
8.5 1- Caso não  seism  verificadas' no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no  sub  item 
8.5, o PREGOEIRO classificara as melhores propostas, até o máximo de 03 (trés), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que  seism  os preços oferecidos nas propostas escritas  molars.  
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será  dodo  inicio à  Maim  de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e  Qom  preços decrescentes, obedecendo as seguintes 
disposições: 
8%1- O PREGOEIRO convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresente b. 
lances verbais, a partir do autor de proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

CNPJ: 69.727.519/0001-72 
Av. Jericoacoara, f?°  474, centre, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, CEP.: 62.598.000 
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valor No caso de empate de valor entre propostas sere realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem 
de lance entre os licitantes empatados. 
8.82- Se sergo aceitos os lances cujos valores  &ern  inferiores ao hifimo lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 
8.63_o PREGOEIRO no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais fere a prerrogativa de' 

a) determiner  um tntervalo  minim°  de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determiner  UM perbdo máximo de tempo pare que cede licitante realize o lance verbal; 

864- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do PREGOEIRO na 
fonna do  sub  item anterior. 
8.5.5- Preolui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo PREGOEIRO na forma da  &nee 'lc'  do subitem 8.6.3.  
8 6 6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluldo da rodada de lances por não 
ofertar lance menor do que os concortenfes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação: 
8.5.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo PREGOEIRO , implicará exclusão do  
&tents  das rodadas posteriores de oferta de lances verbais ficando sua  Chime  proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
8.5.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
oompefifiva e ordenadas as ofertas eni ordem decrescente de valor, exctusivarronte pelo  criteria  de  manor  preço 
8.6.9- 0 PREGOEIRO poderá negociar diretamente com o  proponents  para que  sew  °Mel° preço melhor pare a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa  competitive  se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará par sorteio, em  ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.11 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate  Seto,  será assegurada, como  criteria  de 
desempate, preferência de contratação  Para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  
44 de Lei Complementar & 123, de 2006 e legislação complementar em vigor. 
8.6.11,1. Entende-se per empate foto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno pode sejam iguais ou ate 5 % (cinco por cento) superiores a proposta mais bem 
classificada 
8.5,11.2. Não ocorrere empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 
come microempresa ou empresa de pequeno Porte 
8.5.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate &to, proceder-se-á da seguinte 
forma 

a) A microempresa ou empresa de pequeno  pole  mais bem classificada  sera  convocada para,  ern  
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos apôs o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação  ern  que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado, 

b) não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno pode, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadram no mesmo intervalo 
Percentual de 5%, na ordem classificatária, para o exercicio do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no aludido intervalo, sere realizado sorteio entre elas pare que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa compare/a,  Cow  ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas. o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente  quart)  a 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado pare a contratação constante da planilha 
anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequIvet, o PREGOEIRO cede],  determiner  ao licitante que comprove 

h exequihiltdade de sua proposta, em prazo a ser fixado. sob pena de desclassificação. 
8 6 15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o PREGOEIRO abroN o envelope de habilitação cl 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 	

CNPJ: 69.727.519/0001-72 
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8 6 16- Diante da hipotese tratada no subitem 8.6.130 PREGOEIRO poderá, também "sob condição negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seta obtida melhor oferta que a sua proposta  an  enormente 
oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequiblidade do licitante anteriormente 
classificado. 
8.6.17-O lance verbal depois de preferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. 
8 6 18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão  co  siderados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simb6ficos, irrisórios ou de valor 
zero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas CM, preços unitários  Mon  global superiores aos valores estimados para 
a contratação, constantes da  Mantilla  anexa ao processo 
8.6.20.1 - Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem  'One's au  
inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACOARA respotteavel pela elaboração e emissão da referida Planilha, s 	m lambern, dirimidas as 
eventuais dúvidas que POSSam surgir. 
8.6.21- Caso o preço referente ao  primp  final seja composto de Preços  unitarios. devera o PREGOEIRO, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final 
8.6.22- Caso a fiCitante classificada com o MENOR PREÇO GLOBAL seta uma MSEPP e esta apresente 
restrições na comprovação da regularidade fiscal,  sera  convocada para apresentar a documentação regularizada. 
Conte-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis per igual  
Periodic,  a critério do PREGOEIRO.  Para regularização da documentação, nos termos do § 1° do  art  43 da Lei 
Complementar n 123. de 2006 e legislação complementar em vigor. 
8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado ao PREGOEIRO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação crescente, revogar a licitaoao ou o late/Perri, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO GLOBAL seja urna empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, setá convocado  mart  
licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.6.25- 0 Contrato devera ser asáinado em ate  CIS {LINGO)  DIAS HTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor. observados os  Jens  8.6.22. 8.6.23 e 8.6.24. cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço  

ma's  vantajoso 

8.7- HABILITAÇÂO DO LICITANTE CLASSIFICADO Existindo proposta classificada ace-KEAN o PREGOEIRO 
anunciará a abertura do envelope referente aos 'Documentos de Habilitação" (IMO licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) propostals), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas 
no item 7. 
8,7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem enn desacordo  corn  o estabelecido neste edital, ou com 
imegulandades. serão considerados inabilitados, não se admitindo complemenlação posterior, excetuando-se o 
disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no  flat,  o ficitante será declarado vencedor. Sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo PREGOEIRO, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
qualquer dos demais licitantes. 
873- Se  la  licitante desatender às exigências habiltatárlas, o PREGOEIRO examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação — sHbitem 8.8.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação cia
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame 
8,7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administraçã 5  
poderáa  fixer  aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outra 
propostas escoimadas das causas referidas neste 
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8.7.5- 0 exame dos "documentes de habilitação" se dará SEMPRE ao final da etapa competitiva após o 
julgamento de todos os ITENS/LOTES. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e rnotivadarnente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da smtese das suas razões, facultando-te juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazoes em prazo sucessivo também de 03 (tras) 
dias corridos (que começara a correr do término do prazo da recorrente), senda-lhes assegurada vista imediata 
dos autos 
8.8.1- 0 recurso  sera  dirigido ao(s) Presidente(s)/Gestor(es), por intermédio do PREGOEIRO a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo  Oa  05 (cinco) dias úteis,  our  nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05  (once) Gas Geis  contado do 
recebimento do recurso pelo(s)PresidentefsgGestor(es). 
8-8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal ekru subscritos par representante não 
habilitado legalmente ou  ciao  idanfificade no processo para responder pela Licitante. 
8.8-3-  Nap sera  concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente prolelatorias ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- 0 recurso contra decisão do PREGOEIRO terá efeito  suspensive  
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presancial, importará a preclusão do direito de recurso e a adiudicação do objeto da licitação pelo PREGOEIRO 
ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
8.8-6- A petição poderá ser feria na própria sessão e, se oral,  sera  reduzida a termo em ata, facultado o 
PREGOEIRO o exame dos fatoé e julgamento  irradiate  de recurso 
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação arenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) e(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Presidente(s)/Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para 
determinar a contratação, 
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — PREGOEIRO ou Presrdente(s)/Gestopes)— em sede 
recursal  sera fete  mediante afixação de cópia do extrata resumido ou da Integra da ato na imprensa oficial 
(flanelegrato)da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAL  conforme disposto na Lei Orgânica. 
8.8.10- Os autos cla processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Licitação. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÀO; Da sessão do Pregão Presencial  sera  lavrada ata orcunstanciada, que 
mencionara os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo PREGOEIRO e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes Grande do encerramento dos trabalhos. 
8.9 1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final  sera  igual  au  inferior 
ao previsto ao valor orçado pala Administração, será feita pelo PREGOEIRO a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o  qua,  o processo, devidarnante instruido, será encaminhado: 
a) ã Assessoria Juridica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois ao(s):Presidente(s)/õrgão(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 
Contrato 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- AO PREGOEIRO ou GESTOR COMPETENTE e facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata do u} trabalhos 
8.10.2- O PREGOEIRO poderà, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligencia a firn de  abler  melhores 
subsidios para as suas decisões. 
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8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas  sera  declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste EMIR apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL,  cup  objeto do 
certame a ela  sera  adjudicado 
8 11 1- Não  sera:,  consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(GES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta das 
fontes ¡Andes. de RECURSOS PROPRIOS/ORDINARIOS e das seguintes dotações orgamentárias: 

L_000111cantara MiinicipaI 3 	1.00 	 .. .39  co 	 

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cure proposta de  pr  ças ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar se não houver recurso, á da competência do PREGOEIRO quando não houver recurso. 
10 2 - A homologação deste pregão e da competência do(a)Gestor(a) do Orgão Competente. 
10.3- o(a) Gestor(a) do(s) õrigaorsI Municipal Legislativo Competente ser serva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita- 
10 4 - A homologação, conforme se verilique a necessidade, estará suteit ,  Ruda,  a aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere ã inspeção  in  I  co  na sede da empresa  pars  fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua  id  nttficação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o  brads'  normal de funcionamento. 
10.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação  ciao Rabb  rã direito a contratação.  
10.6- Após Homologação,  sera  emitido termo de encerramento, dando por concluido o presente processo 
licitatório. 
10.7- Encerrado e conclUido o processo  Coastline,  o mesmo  sera  remetid ao Gestor deste Orgáo Competente 
que juntamente  corn  a Procuradoria/Assessoria Jurldice deste Poder Legisl  live  procederá com a convocação e 
lavratura do contrato e demais atos pertinentes a gestão e execução contratual. 

11- CONSULTAS, RESPDSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1- Ate 02  (dots)  dias úteis antes de data fixada para recebimento da propostas, qualquer pessoa poderá  
solicitor  esclarecimentos, providências ou  impugner  o ato convocatório deste Pregão Presencial 
11.1.1- Decairá do direito de  impugner  os termos do edital de licitação pera te a Administração aquele que não o 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese  ern  que tal comunicação não terá eleito CIP re,CLASO. 
11.1,2-A impugnação feita tempestivamente peb licitante não o impedirá de  pa  rbcipar do processo licitabno  MP  o 
tránsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclareclmentos, providencias ou impugnações mediante 
petição confeccionada em màquina datilogratIcs ou Impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
11 2.1- o endereçamento ao PREGOEIRO da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA10E; 
11.2.2- a identificação precise e complete do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão de 
CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, dentro do Faze editallcio; 
11.2 3- o fato e o fundamento  juridic°  de  sec peddle,  indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4-o pedido, com suas especificações; 
11.3- Caberã O PREGOEIRO  geoid!'  sobre a petição no prazo de 24 (vote e quatro) horas. 
11.4-A resposta desta  Camara  Municipal, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de °Via 
da Integra do ato proferido pela administração no imprensa oficial (flanelógrafo) da CÂMARA MUNICIPAL 0E

1 JIJOCA DE JERICOACOARP/CE, conforme disposto a Lei Orgânica 
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11.5-0 aditamento prevalscera sempre  ern  relação ao que for aditado. 
11.6-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital  sera  designeda nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestranavelmente, a alteração  
nee  afetar a formulaçáo das propostas. 
11.6 1- Qualquer modificação neste edital sere divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.75 DILIGÊNCIA; Em qualquer fase do procedimento licitatório, O PREGOEIRO ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inforrnaçâes ou permitir sejam 
sanadas falhas  formals  de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
Posterior de documento ou informação que deveria consta/ originariamente da proposta, fixando o prazo Para a 
resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão  fate-la  no prazo 
determinado pelo PREGOEIRO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇA0-  A  Camara  Municipal de Jiloca de Jericoacoara/CE podere revogar a licitação 
Por razões de interesse público, no todo ou  ern  parte ou anular esta licitação,  ern  qualquer etapa do processo. 

12- DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pela  Camara  Municipal, através do orgão Gestor, representada pelo ordenadorta) de 
Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Ler n. 8.666/93 8.656/93 alterada e consolidada, da Lei n.° 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes 
12.1 1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12 1 2- Os licitantes além das obrigaçees resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer 
es disposiçães elencadas no contrato Anexa a este edital 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACOARACE convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso 
para future contratação entre as  pales,  pelo  graze  previsto, nos termos do modelo que integra este  Edited  
12.2.1- 0 Licitante Vencedor terá, o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por  Leval  perlado, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra  lust:  motivo aceito pela CÂMARA MUNICIPAL 
DE JIJOCA DE JERICOACOARAJCE 
12 2 1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, anda, através de endereço eletrónico  Aida  a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de propasta, conforme modelo fornecido. 
12 2 1 2 - E de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servira de forma de comunicação para todos os dIOS do processo. 
12,2,1.3 - O licitante que  nee  atender justiftadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1 sere 
enquadrado no teor do  art.  51 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, ocasião  ern  que será convocado a 
licitante classificada  ern  segundo Iugar, sem prejulzo de abertura de processo  administrative  pare aplicação das 
penalidacles cabiveis e insertas na mesma lei. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não  formalizer  O Contrato, no prazo 
estabelecido. sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital 
122.3-Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado á este órgão convocar os 
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, pare negociar core os mesmos,  
corn  vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados 
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básicoffermo de Referenda. 
12.3-Incumbira a administração providenciar a publicação do extrato dos contratos no quadro de aviso do  green  
público do legislativo Municipal, ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura 0 mesmo 
procedimento se adotara com relação aos PDSS[VerS termos aditivos.  
12.4- O contrato  so  poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei nfi 8.656/93 e 
alterações posteriores. 	
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12.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera par 12 (DOZE) 
MESES, sendo admitida prorrogação, Por 'Pais sucessivos peoodos, por se  hater  de serviços de natureza 
continuada, nos Mrrims do  art  57, inciso II da Lei n° 8.666/03 alterada e consolidada. 
12.6-O preço contratada e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Pregão de CÃMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAICE e ficarão à disposição durante a vigência 
dos contratos. 
12.7- A formalização dos contratos  so  gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida 
competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato. 

13- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS 
13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A realização das serviços  sera  de acordo com as soficitações requisitadas 
pela Contratante, devendo as mesmas serem iniciados após o recebimento de respectiva Ordem de serviço, Junto 

sede do Orgão Competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço, de acordo com a 
conveniencia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do(s)OrdaMs1Gestor(es). 
132-O recebimento dos serviços  sera defilade  nos segtenies termos: 
13.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço  cam  a especificação; 
13.2.2 - Definitivamente  aids  verificação de qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
13 2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados no prazo  maxima  de 05 (CINCO) 
DIAS CORRIDOS, a contar de expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no  lacer  determinado na  
()ROOM  DE SERVIÇOS 
13.2.1- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo  ern  02(duas)  vies,  dam  des  
respectivas fatura e  Nate  Fiscal 
13.2.2 Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do  
con  trato.  
13.2.3- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor/prestador devera apresentar recibo  ern  02(duas) vias, 
além  des  repectivas fatura e  Nola  Fiscal. 
13.2.4- Para os serviços objetos deste certame executados, devera ser emitida Fatura e Note Fiscal  ern  nome de 
CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, com endereço na Av. Jericoacoara, rd 474, Centro,  
Alcoa  de Jericoacoara, Ceara, CEP.: 62.598-000, inscrito no CNPJ sob o N ° 69.727.519/0001-72 e CGF sob o n° 
06.920461-6. 
13.2.5- No caso de constatação da inadequação na execução dos serviços as normas e exigências especificadas 
neste Editor e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no  prase,  máximo 
de 24  (Mite  e quatror horas adequados as supradtadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma de lei e deste instrumento. 
13.2.6- Em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposioees constantes de sua proposta, bem anda as normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de [odes os impostos, taxes e quaisquer  
emus  de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais OU extrajudlelais, sejam 
trabalhistas, previdencdrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as sues  expenses,  no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem  oleos,  deteitos ou incorreções; 
Is) responsabilizar-se pelos danas causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização Ou o 
acompanhamento pelo orgão interessado 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, pare representá-lo na execução do fornecimento. As decisOes e 52  
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção  des  medidas convenientes; 
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d) aceitar, nas rnesaias condições do pregão os acrêsamos ou supressões quantitativas que se 11 eram no 
fornecimento ate 25% (vinte e cinco  pot  canto) do valor inicial atualizado da contratação, na forma cl § 1° do 
artigo 65 da Lei • 8865/93, alterada e consolidada; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a  nap  comprotoeter o funcionamento dos sambas deste 
lOrgão Legislativa 

14- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIÔBRIO 
141- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados  corn  a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdencuirlos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autoras, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsams que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entreqalexecaÇão dos bens/serviços licitados, 
segundo a  ORDER  DE SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇA0 DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO expedidas pela 
administração, de conformidade  corn  as notas ashaisdattrras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidaes Federais, atscluars e Municipais do liaRnte  vane-edict,  todas atuaSzaclas, 
observadas as condições da proposta. 
14.2 1- O pagamento será efetuado  ern  ate 30 (trinta) dias apôs o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias. através de  create  na Conte. Bancaria do fornecedor. 
14.3 - REAJUSTE: Os  vetoes  constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
mesas do seu registro, hipótese na  guar  poderá ser utilizado o Mace IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 
44.4- REECIUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevdern fatos imprevisiveis, ou previslveis 
porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do afustado, ou ainda,  ern  caso 
de for  maim,  caso fortuito ou  fate  do priricipe, configurando  area  econômica extraordinária e extracentratuat 
podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo ser 
restabelecida a relação que as  pales  pactuaram inicialmente  antra  os encargos do contratado e a retribuição da 
AcIMilliStraÇá1) para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econdmico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,  "di  da Lei Federal n.°8.656/93, alterada e consolidada. 

15- OAS  SANÇÕES 
15.1 - A contratada total ou parc)almente inadirnplente serão aplicadas as sanções dos artigos 36 a 88 da Lei 
8.655/93 e suas  darnels  alterações.  
15.2- A Contratada, no case de inadimaemento, ficará sujeita ás seguintes sanções. 
152.1 - Advertencia 
15.2.2- Multas necessarlas, conforrne b-sue. 
15.2.2,1- multa moratória de 0.5%  (male  por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviços/autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por  cello)  sobre o valor do pedido, caso seta inferior a 30 (t6nta) 
dias. 
16,2.2.2-  myna moratoria  de 20% (vinte per canto) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
45,3- Na hipótese de ato Mato, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornearnentdrealizaçaM dos serviços, as atividades da edrrilnist(açao, desde que não  calm  a aPtcação de  saline/  
mais grave. ou dascumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos  sub  itens anteriores, serão 
aplicadas. sem preluizo das deatais sanções previstas na Lei n° 8.566(93. alterada e coinsolidada, as segantes 
penes( 
15.3 1- multa de 1% (um per cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor  °brat°  da requisição, ou ao valor  globe) 
maxim°  da ata ou do contrato, conforme o case; 
15.4- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e  impedimenta  de contratar com a  SAMARA  - 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOADOARA pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das !   
seguintes multas e das demais comlnações legais. 
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15.5 - Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar com Administração, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seta promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
panMidade 
15.6- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apôs regular processo administrativo, 
assegurada a  ample  defesa e o contraditório 
15-8.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco)  dies  úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez)  dies  corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a CAMARA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA/CE e descredenciamento no cadastro da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACOARA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRIISTAÇÂO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
16.1 - A  tentative  de fraude ou frusta*, dos atos e ações a serem realizados por paste dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, podera caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos 
crimes e penes previstas do  Art  90°,  Art  93° e  Art  95° da Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores, e 
sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo pare a averiguação e apuração 
dos latos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cablveis. 
16.2 - É facultado 0 PREGOEIRO, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, 
a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridiw brasileiro, de :forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
dispute entre os interessados, atendidos o interesse publico, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo PREGOEIRO durante a sessão e pelo(s) ordenarlorest de 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do  art  54 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3- 0 não atendimento de  exigencies  lanais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possives a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Presencial 
17.4- Nenhuma indenização  sera  devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes 
17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação.  
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o  die  
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal deste  CEO°,  
exceto quando ter expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de JIJOCA DE JERICOACOARAJCE. 
17 8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto ã Comissão de Pregão da CMJJ, na Av.  
Jericoacoara, n° 474, Centro, Jijosa de Jencoacoara, Ceara, CEP.-  62.598-000, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00 as 12:60 horas 
17.9- Cópias do edital e anexos sere() fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 
de copla reprografica, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, na sede da Comissão de Pregão da CAMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAJCE, situada no endereço infra, de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08:00 as 12-00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo ã disposição pare vistas e 
conferência dos interessados. 	 ' 
17.10. 0 referido edital e seus anexos também estão disponivels nos seguintes  sums  virtuais: w/FEtcace gov  bit  
17.11-0 Projeto Beslee poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da 
CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAICE. 
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17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de sues propostas 
17.13- No interesse deste Ora Administrativo e sem que caiba as licitantes qualquer  tip°  de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente limtação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a AnUlaÇâO ou 
revogação serão  Rites  aos interessados mediante publicação na imprensa  official  (tlanelógrato) da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE, conforme disposto na Lei  Organise.  

JIJOCA DE JERICOAÇOARA (CE), 11 de Janeiro de 2012. 
eC/de CAPM,-iM3s_CP- „r  

LEO  QUEIROMOE LIMA 
PREGOEIRO 
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ANEXO I 
PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
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I - INFORMAÇOES PRIMARIAS SOBRE A DESPESA  
1 ORGAO(S) SOLICITANTE(S): 	 2. 	DESCRIÇAO 	DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOSA DE JERICOACOARACE 	 CATEGORIA: 
	  ( ) 

 
Aquisição 

3. PROJETO BASICOITERMO DE REFERENCIA: 	 ( x )Prestação de Serviço 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA / ELEMENTO DE DESPESA:  
 ( ) Obras e Serviços de 

01. 0101 01.031.0001.2001.0000/3.3.90.39.00 	 Engenharia 
Locação de Imóveis 

5. FONTE DE RECURSOS) Recursos Próprios/ Recursos Ordinanos 	  ( ) Outros 

II — FUNDAMENTAÇAO  MINIMA  PARA AQUIS Ç AO DE BENS OU SERVIÇOS 
1. OBJETO: Contratação para prestação de serviços écnicos {Doris& nais especializados de apoio  

administrative  na  area  de controle interno, Junto a  Camara  Municipal de Jijoca de Jericoacoararce.  
2. ESPECIFICAÇOES DO OBJETO: CONFORME ANEXO I DESTE PROJETO  BASIC()  / TERMO DE 

RERERÊNCIA.  
3. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a p esente contratação para cumprimento das obrigações legais, no 

acompanhamento mensal dos recursosfinanceiros; a necessidade de instrução para o bom desempenho das 
atividades relacionadas ao controle do p trimônio, do almoxanfado, de combuveis, de documentos e de 
outros correlatos, de forma a atender as demandas e instruções formalizadas pelos órgeos de controle, bem 
como desta forma, proporcionar subsidies tôcnicos ao bom desempenho das atividades e açôes dos diversos 
setores da Câmara Legislativa Municipal de JIJOC.E1 de 884803803ra Desta forma, a contratação de uma 
assessoria com conhecimento Man= para instruição, assessoramento e acompanhamento dos serviços 
mencionados torna-se a  melhor opção para atender a esta demanda.  

4. PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO: Em ate 05 (CINCO) DIAS a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇAO/FORNECIMENTO, nos locais determinados 
pela solicitante. 

Ã LOCAL DE ENTREGA. No local indicado na ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇAO/FORNECIMENTO  

6. DO VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 46 800,00( quarenta e seis mil e oitocentos reais) 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O instrumento contratual produzirá  secs  turldicos e legais efeitos a  
park  da data de sua assinatura e vigere por 12 (DOZE) MESES, sendo admitida prorrogação, por iguais e 
sucessivos perlodos, por se tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do  art  57, incise II da Lei 
cif 8.565/93 alterada e consolidada.  

8. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: - O pagamento sere efetuado apôs a emissão de empenho e  sera  no prazo 
máximo de 30  (Uinta) dins  da data do recebimento definitivo do produto, segundo as ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO expedidas pela 
administração, de conformidade com as notas fiscaultaturas devidamente atestadas pelo Gestor de despesa, 
acompanhadas da seguinte documentação tratada do licitante vencedor: 

a) Rota Fiscal/fatura discriminativa,  ern  via 0S8, devidamente atestada pelo pastor do contrato e 
Recibo, 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,  

CNPJ: 69.727.519/0001-72 
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di  Prova de regularidade pata com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
a) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instiluldos par lei; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de COMPRA (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sodas instittridos por lei. 
g) Prova de inexisMncia de débitos inadimpádos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
apmvada pelo Decreto-Lei n1  5.452, de 11de maio de 1943). 

8.1- 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subirem, observadas as dis .osi  tries  editalicias. através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.  

9 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
9.1- Exercer a fiscalização da execução do contrato: 
9.2- Rejeitar es serviços/objetos que não atendam aos requisitos constantes das especificações do Projeto 

BPsrcolTermo de Referência; 
9.3- Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de 

Em enho. 
10 DAS OBRIGAÇ • ES DA CONTRATADA: 
10.1- Altar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos,  texas,  encargos,  royalties,  seguros, !rates - 

carrego e descarrego, decorrentes do da execução dos serviços/fornecimento dos itens, sem qualquer ônus 
para a Contratante. 

10.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo deste serviçotoompra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3- Substituir as suas expensas, todo e qualquer bem/serviço entreguetexecutado em desacordo  cam  as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos,  corn  defeito, vicio ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu desempenho dentro do panado de gatanha ou prazo de validade. 

10.0- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a lerceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo ate a entrega do item ou durante a execução dos serviços 

10.5- Responsabilizar-se pela  fret  entrega e execução dos itens/serviços no prazo estabelecido.  
10.6- Prestar os esclarecimentos que foram solicitados pela contratante,  cups  reclamações ou orientações se 

obriga a atender prontamente. 
10.7- Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do central% na forma do  art.  65, paragrafos ' e 2" 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.8 - Assumir /Dias as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas  cam  o 
contrato,  tars  como: salarios, encargos somas e trabalhistas e eventuais passivos,  impostors,  alimentação do 
seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos  tie  proteção individual e  colony°,  tributos, 
seguros, taxas e  services,  licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, ato., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vincula,  
empregaticio entre seus empregados %Mu prepostos e a contratante. 

10.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado. 

10.10 - Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autoriza o da contratante 	  

10 CONSIDERAÇOES: Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei 9.668/93, alterada e 
consolidada e Lei 10.520/02 
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d) Prove de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou cede do licitante; 
e) Prove de regularidade  relative  à Seguridade Social (INSS). demonstrando mtuaçao regular no 

cumprimento dos encargos  socials  instituídos par (ei, 
h Prova de regularidade  relative  ao condo de Garantia por Tempo de COMPRA (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais inslituidos por lei 
g) Prove de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 

apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n 5.45Z de Th de  Ptak)  de 1943) 

8.1- O pagamento  sera:  efetuado em ate 30 (trinta) dias apôs o encaminhamento da documentação tratada neste 
 	subitem, observadas as disposições editaltcias,  agaves  de credito na Conta Bancaria do fornecedor. 	 

9 DAS OBRIGADOES DA CONTRATANTE: 
9.1- Exerces a riscalização da execução do contrato: 
9,2- Rejeitar os serviços/objetos que não atendam aos requisites constantes das especificações do Protelo 

Bésicorterrno de Referência, 
9.3- Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de 
	Empenha. 	 

10 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 
10.1- Arco'  corn  todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos,  texas,  encargos,  royalties,  seguros, fretes - 

carrego e descarrego, decorrentes do da execução dos serviçosrfornecirnento dos itens, sem qualquer ônus 
pare a Contratante 

10.2- Mantel' a compatibilidade cem as obrigações assumidas, durante todo o processa deste serviço/compra, de 
babilitaçâo e qualificação exigidas  on  liciOne 

10.3. Substituir és sues  expenses,  todo e qualquer bem/serviço entmguelexecutado em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos,  corn  defeito, vício ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu desempenho dentro do período de garantia  au  prazo de validade. 

10.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
cutea ou dob até a entrega do item ou durante a execução cbs serviços. 

10.5- Responsabilizar-se pela fiel entrega e execução dos itens/serviços no prazo estabelecido 
10.6- Prestar OS esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se 

obriga a atender prontamente 
10.7- Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco per cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 1" e 2° 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 

10.8 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas  corn  o 
contrato,  tam  como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos. alimentação do 
seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 
seguras,  texas  e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato,  etc.,  e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vincule 
empregaticio entre seus empregados elou prepostos e a contratante 

19.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato e ser 
firmade. 

10.10 - Não caucionar ou  utilizer  o contrato celebrado pare qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante  

10 CONSIDERAÇOES: Demais observaçoas e disposições Ser" procedidas pela Lei 8.666/93, alterada e 
I  consolidada, e Lei 10.520/02.  
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO: Contratação pare prestação de serviços  lemons  profissionais especializados de apoio  administrative  
na  area  de controle interno, junto a  Camara  Municipal de Juoca de Jencoacoara/Ce, tudo conforme especificações e 
condições  confides  no projeto has:co/term° de referência e Edital.  

2. DOS ITENS/SERVIÇOS: 

z DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

0 

Prestação 	de 	serviços 	técnicos 	profissionais 
especializados 	de 	apoio 	administrativo 	na 	area 	de 
controle interne, ;unto a  Camara  Municipal de Járma de 
Jencoaciaara/Ce 

Mês 12 

3, DISPOSIÇÕES GERAIS: 
a) Compete ao licitante, a verificação 	food',  antes da licitação, das condições de execução dos serviços, las 
coma acesso. conhecimento pleno de todos os ambientes onde correrão os serviços. planejamento da execuç o 
dos serviços  etc,  
b) Os serviços licitados deverão ser inicialmados no prazo  maxim°  de 05  (dies) dies,  a  canter  da expedição da 
Ordem de Serviço  au  Autorização de Execução pela Administração, nos locais,  dies  e horários indicados a 
Autorização de Serviço Pela unidade Gestora interessada; 
MI O contrate produzirá  sous  juridicos e legais efeitos a partir da expedição da ordem de serviço e vigera por 2 
(doze) meses, sendo admitida prorrogação, por iguais e sucessivos perlados, por se tratar de serviços de  nature  a 
continuada, nos termos do  art.  57, inciso II da Lei M 8.666193 alterada e consolidada ou até o transito  ern  julgado 
das medidas judiciais. 

O. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados  ern  estrila conformidade com as normas técnicas, 
atendidas as especificações e demais elementos constantes deste Projeto Básico/Termo de Referência para 
execução dos seguintes serviços: 
a) CONTROLE DE PATRIMÔNIO-  Lançamento em sistema informatizado, de todas as aquisições de bens 
permanentes, contendo número da etiqueta afixada no bem, fornecedor qrgâts, unidade orçamentaria, número e 
data de empenho, fonte de recurso, valor, mama, modelo, localização fisica, emissão dos  biros  de registro 
patrimoniais, livro de tombamento, Hum de inventario, baixa de bens, reavaliação e termos de responsabilidade pela 
guarda e conservação do bem; 
b) CONTROLE DE ALMOXARIFADO: Lançamento em sistema informalizado de todas as aquisições dos bens de 
consumo, informando número de empenho, fonte de recurso, órgão, unidade orçamentaria, fornecedor, número da 
nota fiscal, especificação do material, unidade, quantidade, custo e emissão de rotas de entradas e  settles  
evidenciando quem autorizou e quem recebeu e o destino dos bens de consumo. 
c) CONTROLE DE VEICULOS, Lançamento em sistema informatizado de todos os velculos pertencentes a  
Camara  Municipal de  Moon  de Jericoacoara ou locados, com indicação da marca,  cob  modele, ano de fabricação.  
places,  número no departamento de trânsito com for o caso, controle de quilometragem ou de  bores  trabalhadas.  
demonstrative  de consumo de combustivel, lubrificantes, serviços mecanicos.  pews  e acessórios utilizados, 
mencionando a quantidade comprada, o valor e a data da realização da despesa. 
IA) 	Assessoria nas demais atividades administrativas de responsabilidade do Controle Interno. 
e) Assessoria na emissão de pareceres e elaboração de rotina e procedimentos. 
f) Acompanhamento nos processes I-skater-1os emitindo relatórios das observações apuradas.  

CPR':  69.722519/0001-72 
Av. Jen eacoara, rP 474, centro, Ajoca de Jericoaceare, Ceará, CEP.: 62,598-000  

E-mail:  camarajijeca@,hotmencom  



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

g) 	Assessoramento na Elaboração de invenlario de Patrimônio anual, devendo o mesmo ser elaborado conforme 
instruções do ICE/CE. 
Treinamento e capacitação dos profissionais do setor da Administraçâo que atuam na  /yea  de Controle Interno. 

5.DEMAIS OBRIGAÇÕES: 
5.I DA CONTRATANTE: 
a) Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contra! , bem mo zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Colocar a disposição da contratada todas as condições  necessaries  para a perfeita execução dos serviços 
solicitados 

5 2.DA CONTRATADA: 
a) Executer  as atividades  ern  conformidade com o descrito no presente, com os mais elevados padrões de 
competéncia, integridade profissional e Mica; 
b) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como deslocamento, alirnentaóão, dentre outras; 
c) Designer  pare a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado: 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas  red  amarfiô es ou orieMaçb es se obriga a 
atender prontamente,  
el  Assumir a responsabilidade por  lodes  os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na  apace  própria, vez que seus empregados não manterão 
nenhum vincula empregaticlo com o CONTRATANTE; 
f) 

 
Assumir ainda, a responsaMdade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do respeofirvo 

Processo ficitatário; 	- 

6.DOS REQUISITOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
B 	No instrumento convocatório, edital de licitação, devera ter a(s) seguinte(s) exigências  relatives  a qualificação 
técnica: 
6,1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da licitação, 
mediante atestado de capacidade Monica, fornecido por pessoa juridica de direito pfibtos ou privado, com 
identificação e firma reconhecida em cartório do assinante, comprovando que a licitante executou sett/Dos 
compatIveis em caracterlsticas  coin  o objeto desta licitação; 

CNPJ: 69.727E1910001-72  
Av.  Jericoecoara, ne 474, centre, acme de dericoacoare,  Ceará,  CEP.: 62598-000 

E-mall: cam arajdoca@hotmail.com  
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ANEXO 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE 

Processo PREGÃO PRESENCIAL N 2018.01,08.01 - PP 
Data e Hora de Abertura 	  es 	 bores  
Razão Social 	CNPJ 	  
Endereço 	CEP'  
Email 	  
Fone 	Fax 	 
Banco 	Ageism  N 	Conta Corrente n 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAICE, tudo conforme especificações contidas no projeto bãssoftermo 
de referência anexo do  edger.  

ITEM —.- 	- ' - VAL° 	-VALOR TOTAL 0  GJESY1kA g' 	----; 
1 	i 

VALOR GLOBAL /28 

VALOR GLOBAL: 11$ 	  

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO: Em ate 05 (CISCO) DIAS, a  co tar  da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO e viger por 12 (DOZE) 
MESES, sendo admitida prorrogação, por iguais e sucessivos perlodos,  psi  se tratar de serviços de natureza 

í 
 

continuada, nos termos do  art  57, inciso II da Ler n° 8,666/93 alterada e conso dada 
LOCAL DE ENTREGA: No local indicado na ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS EIOU AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dos 

Observaçbes: 
• O Imitante declare que  term  e pleno conhecimento, aceitação e cumprira  lodes  as obrigações  confides  no 

anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital 

• Independente de declaraçâo expresso,  fee  subentendida que no valor proposto estão inclulda• todas as 
despesas necessárias ã execução/entrega dos serviços/bens/produtos, inclusive as relacionadas com: 

- encargos  socials,  trabalhistas, previdendadas e outros; 
- tributes, taxes e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas elOu qualquer infrações, 
- seguros  ern  geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data; 	  de 	 de 	  

Assinatura Proponente 

CNPJ: 89.722519/0001-72 
Av. Jericaacoera, n°414, centre,  Sae  de Jeriscoare, Ceará, CEP.: 62.598-000 

camaraSea@hotmaitcom 
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Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

ANEXO  III  
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA. CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,  soon  
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçâo (nacionalidade, estado civil, profissão. RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado  urea  profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo junto a CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAICE, Estado do Ceara, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N° 
2018.01.08.01 - PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos 
de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 
necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame  ern  nome da Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
do código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado. 

(data)  

(representante legal)  

GNP&  69.727.519/0001-72 
Av. Jericoecoara, n°474 centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, CEP.; 62.598-000  

E-mail:  cantarafijoca@botmeit.  com 
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ANEXO  III  
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA  AREA  DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE,  hid&  conforme especificações  confides  no projeto 
básico/termo de referenda anexo do edital. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 por Étermérlio de seu representante legal O(a)  

Sae)  	 t podador(a) da Carteira de Identidade n 	 e do CPF n ° 
	DECLARA, para fins do disposto na PREGA0 PRESENCIAL N° 2018.01.08.01 - PP que: 

a) sob as penes da lei, pare todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente pare fins de prove em 
processe licitaterra, junto a CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, Estado do Ceara que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei M 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 78/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do adigo 70, da Consinuia) Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) arras  eel  trabeigo noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de IS (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze)  Dios.  

0) sob as penas da lei, para todos os  tins  de direito a que se posse prestar, especialmente para fins de prove em 
processo lattatcrio, junto a CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, Estado do Ceara., que 
concorda integralmente  corn  os termos deste edital e seus anexos; 

c) que Inexisle qualquer fato superveniente impeclitIvo de nossa habilitação para padictpar no presente 
certame licitatari°, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de  declarer  ocorrências posteriores, nos 
termos do  art.  32, §2°, da Lei  an  3.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da  Let  

(data)  

(representante legal)  

CAP* 69.727.51910001-72  
Av.  Jericoaroara, if 474,  centro,  ,fijoca de ieriCOaCaara, Ceara. CEP.: 62.598-000 

E-mail: COMBrajijOed@fietMeiteon?  
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ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃOIDECLARAÇÕES 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO, JUNTO ACAMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARAICD tu do  conforms  especIfIcações e condições  confides  no 
projeto básico/termo de referência e edital, 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CAPJ n° 	 por Intermédio de seu representante legal  Gat  
Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade 112 	  e do CPF né 
	 DECLARA, pare fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL Né 2018.01.08.01 PP que 

(1) que de ciência de que cumpre  plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório, 

G) que  Gm  pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame licitatono; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisites constantes neste edital 

Pelo que, par ser a expressáo da verdade, firma a Presente, sob as penas da  Let  

(data)  

(representante legal)  

CNN:  69.727,519/0001-72 
Av. jericoacoara, n°474, centro, JAcioa de Jericoacoara, Ceará, CEP.: 62.598-000 

E-mall:  camarajtjoca@honnail.cont 
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ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃOIDECLARAÇ CIES 

ITEM 04 MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n°2018.01.08.01 - PP 

A empresa 	  inscrita no MIMI M. 	  por intermédio de 
seu representante legal o(a) sr(a) 	  

podador(a) da Carteira de Identidade rio 	  e do  CRP  no 	  

DECLARA, pare todos os fins deste edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penes da  let  ser 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislacao Vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123.116 alterada pela Lei Complementar 
n°1471.2014 de de agosto de 2014. 

)00(7XXXX% 	de 	 de 2018 

{Nome da Empresa e de  sec  Representante Legal) 

Carimbo do CNPJ da Empresa  

Ohs  Este documento devera ser apresentado em papel timbrado da empresa  

GNP,  I: 69.727.519/0001-72 
Av. Jericoacoara, n°474, centro, Jijoce de Jericoacoara, Ceará, CEP.: 62.598-000  

E-mail:  camarajijoca@PoImaitcom  
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO NI; 	  

A CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, pessoa juriffica de  Veit°  pnblico  Alamo,  inscrita no 
CNPJ sob o na 69.727519/0001-72 e CGF sob o M 06.920461-6, com sede de sua Câmara Municipal na Av.  
Jericoacoara, na 474. Centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceara, CEP: 62.598-000, através do seu PRESIDENTE, o 
Sr(a). XXXXXXXXXXX, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	  
estabefecida na 	  inscrita no CNRI/MF sob o n a 	  neste  aka  representada pelo 

(a) Sr(a). 	  portador (a) -00  CPF  PG 	
 apenas denominada de CONTRATADA, 

firmam  antra  si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
IT.  Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n° 2018.01.08.01 - PP, em 
conformidade com a Lei Federal N© 8666/93 - Lei das Licitações Públicas olc as  terms  da Lei Federal a' 10.520, 
de 17/07/2002, ambas alteradas e consolidadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1. 0 presente contrato tem como objeto O(a) CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA  AREA  DE CONTROLE INTERNO, 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, tudo conforme especificações e 
condições contidas no projeto básico/termo de referência e edital ANEXO I do Edital do Processo licitatorio 
Pregão Presencial fla 2018.01.08.01 - PP, no qual encontram-se especificados abaixo: 

                             

- 
'VALORTOTAL 

  

                         

- VALOR 
VISTARIcL 

   

  

ITEM- 

         

espEeirjeAM0:;:-_----::::.:Z 	—ONO- MOTDE - 

   

                                

                                   

                                   

                                   

                                   

  

 	VALOR GLOBAL R$  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 0 valor global da presente avença O de R$ 	I 	), a ser pago na Proporção da  en  rega/execução dos 
produtos/serviços licitados, segundo as ordens de serviçosicompraslautorizaçOes de forneximenfrvexecuçâo 
expedidas pela Administraçào, de conformidade  cam  as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições do edital 
3.2. 0 valor do presente Contraio  nap sera  objeto de reajuste. 
C3 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previslveis porém de consequê cias incalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do atustado, ou ainda, em caso de força maior, °as fortuito ou fato do 
princtpe, configurando  area  econõrnica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento  
administration  onde reste demonstrada tal situaçáo e  term]  aditivo, ser restabelecida a fel ção que as partes 
pactuaram inicialmente  antra  os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio económico-Onanceiro t  [Gal  do contrato, na 
forma do artigo 65,11,  ad'  da Lei Federal n 8.66093, alterada e consolidada. 
3.4.0 pagamento serâ efetuado em ate 30 (trinta) dias, ante adimplemento da obrigaçáo e nrvaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições etalIoias. através de crg0to naConta 
Bancária do fornecedor. 
3.5. POr ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 jduas)  was  e a  respective Nola  Fiscal- A 
Fatura e Nota Fiscal devera ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, 
cem endereço na At Jar-loom/03ra, n° 474, Centro, Jqoca de Jericoacoara, Ceara, CEP.-  62.598-000, inscrito no 
CNPJ sob o  Nn  69.727.519/0001-72 e  COP  sob o n° 05.920481-6 

  

  

                                   

CNPJ: 69,727.51910001-72 
Av. Jericoacaara,  it  474, centro, Jdoca de Jencoecoara, Ceará, CEP.: 62.598-000 

camarajnoca@hofmail.com  
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. O presente instrumento produzira seus lurk:Moe e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vlgerà 
até xxxxxx de 20 	admitindo-se, porém, a prorrogação por se tratar de serviços de natureza continuada, no 

termos do  art  57, inciso II da Lei n° 8.666193  ahem-eta  e consolidada 
4.2. No caso do objeto do presente contrato, ser entregue/executado na sua totalidade, antes da data de término 
do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3 Independentemente da quantidade de cada item deste contrato a administração ficará no direito de solicitar  

?perms  aquela quantidade que  the  for estritamente necessarie 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGATEXECUÇÁO: Os itens licitados deverão ser entregues/executados no 
prazo fixado no Projeto BasiColliernio de Referência a  confer  da expedição da ORDEM DE 
SERMÇO/COMPRNFORNECIMENTO  pieta  administração. de segunda a sextadeira, no tonal determinado na 
ORDEM DE SERVIÇO/COMPRNFORNECIMENTO emitida pelo Presidente desta Casa  Legislative,  
4.41 A ordem de serviço/compra ou autorização de fornecimento/execução sere emitida  sera  via fax ao seu 
comera de telefone ou via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o 
recebimento também via fax e/ou  e-mail  com assinatura/nome e DPF do funcionário que recebeu, sujeito as 
penalidades especificadas neste edital. 
4.4.2 Os serviços/bens/produtos serão analisados por servidor designado e responsevel pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, que ernitire o ato deMarando a execução dos serviços 
4.4.3. No caso de constatação da Inadequação dos serviços prestados as normas e  exigencies  especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo ~Trio 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrument/I. 
4.44, 0 aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vim° de 
quantidade, qualidade ou disparidade bom as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanta aos 
serviçus a serem prestados.  
4.4.5. Os bens/serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, executados de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do (Age° interessado e disponibilidade financeira 
durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periedicas ORDENS DE SERVIÇOS, pelo 
Presidente/Gestor, constando o local e a quantidade de serviços/bens a serem prestados/entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da ccetreiação ocorrerão à  cants gas  fontes opunidas de RECURSOS 
PRÓPRIOS/ORDINÁRIOS  °the  seguintes dotações orçamentárias: 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As  pages  se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatthio. da 
Lei Federal M 8.666/93 alterada e consolidada e da Lei Federal n.°10 520/02 alterada e consolidada 
6.2.0 CONTRATADO obriga-se a: 
a) executer  o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pela CÂMARA MUNICIPAL, de acordo com o 
oopecificado no instrumento convocatôno, no Anexo I,  due  faz  page  deste instrumento, observando ainda todas aS‘II  
normas técnicas time evemualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se  Nixie  por eventuais prefulzos 
decorrentes do descumprimento de qualquer clausula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  Onus  de origem federal, 
estadual e municipal, bem  camp,  quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.  &Marti  trabalhistas, 

CNIAL.  69. 727.51910001-72  
Av.  Jericoacoara, n° 474,Aentro, Africa de Jericoacaara,  Ceará,  CEP.: 62.598-000 

E-mail: carnerajjAma@hofmail.COM  
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previdencierios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contato que  ties  sefarn impuvers, i-nalusive  cam  
relação a terceiros, em decorrência do serviço; 
C) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às sues  expenses,  no total  au  em parte, o objeto do contras em que se 
verificarem vicios. defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CAMARA MUNICIPAL ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo execução do famecimente não excluindo ou reduando  ease  responsabilidade a Escalização 
ou o acompanhamento pelo  err*  interessado; 
e) indium  preposto, aceito pela Administração, pare representá-lo na execução do contrato 	decisões e 
providencias que ultrapassarem a competenca do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hàbil pare a adoção das medidas convenientes, 
f) aceitar nas  meanies  condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, ate 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cantata na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada; 
g) executer  de forma a no comprometer o funcionamento dos serviços da CAMA RA MUNICIPAL, 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos as serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer *dos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
F) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL,  cups  reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem coma dar ciência a CÂMARA MUNICIPAL, imediatamente e par escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato: 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL, no tocante ao fornecimento das  materials  
assim como ao cumprimento das obrigaçães previstas neste Contato; 
k) prover todos os meios necessários à gamuta da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
consideradas os casos de grave ou parafisação de qualquer natureza, 
11 comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgévers  necessaries  para recebimento de correspondência; 
m) possitittar a CAMARA MUNICIPAL efetuar vistoria  pas  suas rnstalaçass, a firn de verificar as condições pare 
atendimento do objeto contratual, 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer  Onus  para a CÂMARA MUNICIPAL, no prazo de 24  (virile  e 
quatro) horas Uteis da recusa, no todo ou em parte os  materials  recusados pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, ás normas e  exigencies  especificadas no Projeto Desist/reran de Referência, 
no Edital ou na Proposta do Contratado, 
o) manter, sob as penes da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comercias dos  materials  da CÂMARA MUNICIPAL, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
Objeto desta ata; 
q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art  55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.665/93, que  sera  observado, quando dos pagamentos ã CONTRATADA 
6.2.2 No case de constatação da inadequação dos serviços prestados  Ss  normas e exigências especificadas no 
Projeto Basictliermo de Referência, no Edital ou na Proposta do Cantata o Contratante os recusara, devendo 
no prazo mama de 24 (ante e quatro) horas ser adequados ás supracitadas condições. 
6.3.0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6 3 A assegurar o  Rae  acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente rdentificados, a todos os  
locals  onde se  Isar  necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados: 
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forme previste neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7. Na hipótese de deSCUMprimento, por  mute  do fornecedor, de quaisquer  des  obrigações definidas nestê 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão apIrcadas, sem prejuízo das sançãés 
previstas na Lei n° 8.566/93 alterada e consolidada, as seguintes  perms. 	 
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7 1 1 Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidoneo ou cometer  frauds  fiscal, ficara impedido de 
licitar e contratar com a CAMARA MUNICIPAL JIJOCA DE JERICOACOARA,  sera  descredenciado no Cadastro 
da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA pelo prazo de ale 5 (cinco) anos, sem prejulzo de 
aplicação das seguintes multas e das  darned  cominagfies 

multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta, 
c) fraudar na execução do contrato, 
0) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1-2.Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia da atraso na execução dos serviços 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias; 
7 1 3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30  
(Uinta)  dos no fornecimento do bem requisitado; 
7.2- Na hipótese de ato ificito outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção  mars  grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, no contrato, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos  sub  itens anteriores,  serer,  
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penes: 
7.21. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso, 
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao  Moult  Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, per meto de Documento de Arrecadação expedido pela Câmara Municipal. 
7 3 1. Se o valor da muita não for pago, ou depositado será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante  fixer  jus. 
7.3.2. Em coso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sere cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa e cobrado mediante processo de execução fiscal,  cam  os 
encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Apôs o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecunierias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente neste Cfirgão em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência [testa 
7.6. As partes se submeterão ainda es demais sanções impostas nos artigos 86 a 83 da Lei Federal n. 8.666/93, 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou  ;carpal  do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que  assists  à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cleusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos arligos 77 e 78 
da Lei 8.666/93. 
8.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

9.1. O CONTRATADO se obriga a  mantes,  durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quarficação exigidas na Ircitação. 
9.2. 0 presente contrato tens seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a proposta licitateria. 
9.3 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazes uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artmo 58 da 
Ler n°8 665193, alterada e consolidada 
94. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das pastes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadirnplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e cornemais nâo transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.8. 0 contratado, na execução do contrata, sem prejulzo das responsabilidades contratuais e  lapis,  não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorrzaçâo da Administração. 
9.7. A Administração rejeitara, no todo ou em paste, os bens fornecidos em desacordo com as termos do Processa 
Licitatorio, da proposta e deste contrato. 
9.0 Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quarsquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ -DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de JIJOCA DE JERICOACOARNCE e o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato,  ern  obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as pastes firmam o presente Instrumento, lavrada na Assessoria JeridiCa ou Procuradoria Geral 
da CAMARA MUNICIPAL, perante testemunhas que  Ian-Mere  o assinam, para que produza os seus juridicos e 
legais efeitos. 

Jijoca de JericoacoararCE -CE 	de 	de 	 

<nome (to Presidente gestor> 
Presidente de =Presidente> 

CONTRATANTE 

=NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS 

1 CPF N° 	  

2  

 

OFF. N° 	  
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